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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.585 DE 21 DE MARÇO DE 1.990. 
ERES SToDDccccccsensnnracaso 

“adota no Município o regulamento aprova 

do pelo Decreto Estadual nº 12.342 de 27 

de setembro de 1.978”. 

Ed 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas- 

por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro- 

vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica adotado no Municipio de 

Indaiatuba, o regulamento aprovado pelo Decreto Estadual nº - 

12.342 de 27 de setembro de 1.978, que dispõe sobre normas de 

promoção, preservação e recuperação da saúde no campo de com- 

petência da Secretaria de Estado da Saúde. 

Art. 2º - Esta lei entrarã em vigor na - 

data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrários. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 

21 de março de 1.990. 

€ 

Dr. IN FERRARI 

PREFEIÇO (MUNICIPAL 

Esta lei foi publicada no Depto.Servs.Ad 

ministrativos, aos 21 de março de 1.990.
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